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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO

Dia ;i de Abril de 1925

ACTO

() Director Geral do Departa
mento de Educação, usando da attri- 
buição que lhe conferem o art. 17 
§ § 5° e 6° da lei 405, de 1016 e 
o art. 6 § 6° do Regulamento que 
baixou com o Decreto 265 de 24 de 
Março findo, e em cumprimento do 
disposto no art. 12 letra a da lei 
595 de 5 de dezembro de 1924,

Jletto lve :

expedir e mandar observar o regi
mento interno, programmas e hora- 
rario que com este baixam, revistos 
e approvados pelo Conselho de Edu
cação, em reunião ordinaria de 2 de 
Abril corrente, para as escolas rudi
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mentares, fixas, ambulantes ou no
cturnas, mantidas pelo Estado e de
pendentes deste Departamento.

Cumpra-se e publique-se.

Directoria Geral do Departamen
to de Educação, em Natal, 3 de Abril 
de 1925.

N estor  dos S antos L im a .



Regimento Interno
das

Escolas Rudimentares

CAPITULO I

Pa organização do ensino rudi
mentar

Art. 1— O ensino primário rudi
mentar será ministrado, em todo o 
território do Rio Grande do Norte, 
com programmas reduzidos e mate
rial escolar e pedagógico diminutos, 
nas escolas rudimentares, que pode
rão ser lixas, ambulantes ou noctur
nas.

Art. 2— As escolas rudimentares, 
lixas ou ambulantes, serão creadas 
nos bairros, povoados, ou fazendas que 
contarem mais de cincoenta analpha- 
betos (Lei da Reforma de Ensino, art.
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70, Lei n. 471, de 1919 e Lei 596 de 
1924, art. 12).

§ Unico.— As escolas rudimen
tares diurnas serão sempre mixtas, 
salvo quando o Governo do Estado 
resolver crear, em determinada loca
lidade, uma para cada sexo.

Art. 3— As escolas rudimenta
res poderão funceionar como escolas 
ambulantes, por periodos ou cyclos 
completos de cinco mezes, isto é, de 
primeiro de Fevereiro a 15 de Ju
nho, em um lugar, e de primeiro 
de Julho a 19 de Novembro em 
outro.

§ 1— O periodo ou cyclo de 
funccionamento poderá ser mudado 
pelo Director do Departamento de 
Educação, conforme a conveniência 
do ensino, em dada localidade.

§ 2— Havendo grande numero 
de alumnos matriculados, ou grande 
população escolar, o director do De
partamento de Educação poderá man
dar que o professor faça um ou mais 
cyclos em um mesmo lugar.

Art. 4— As escolas nocturnas, 
para adultos, serão creadas de pre
ferencia nos bairros operários e bur
gos agricolas ( L. da Reforma do En



sino, art. 69) e funecionarão com o 
mesmo regimen e programmas das 
escolas rudimentares.

Art. 5—O ensino rudimentar 
eomprehenderá a leitura, a escripta, 
a linguagem, a contabilidade e as 
noções geraes de conhecimentos uteis.

§ 1— Os programmas de ensino 
serão organizados pelo Conselho de 
Educação, de forma que, em dois 
annos completos, o alurn.no tenha 
aprendido todas as disciplinas nelles 
comprehendidas.

§ 2—Nas escolas ambulantes, o 
ensino poderá ser mais reduzido, 
devendo, porém, o professor se es
forçar por dar, principalmente, os 
programmas de leitura, escripta e 
contabilidade, de modo completo, a 
cada um dos alumnos, quer os le- 
ccione individualmente, quer forman
do classes.

Art. 6— Os Governos municipa- 
es, associações ou particulares, que 
fôrem interessados pela escola, darão 
a casa, com o respectivo material es
colar e pedagógico, fornecerão o ma
terial de expediente e se encarregarão 
do asseio e conservação do prédio.
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CAPITULO II

Do tempo lectivo

Art. 7— As escolas rudimenta
res abrir-se-ão a primeiro de Feve
reiro e encerrar-se-ão a 19 de Novem
bro, salva a hypothese do art. 3 § I o, 
sendo feriados os domingos, dias de 
festa nacional, os trez últimos dias 
da Semana Santa e a segunda quin
zena de Junho.

Art. 8— Qualquer destas escolas 
só poderá funccionar com vinte alum- 
nos matriculados, pelo menos, e po
derá ter o máximo de matricula de 
sessenta alumnos, ou mais, conforme 
auctorização do Departamento de 
Educação.

§ 1— Os trabalhos escolares co
meçarão sempre á hora que mais 
convier ao clima e meio local e serão 
divididos em dois tempos, de duas 
horas cada um.

§ 2— O professor distribuirá os 
alumnos pelos dois tempos dos tra
balhos escolares, na forma que lhe 
parecer mais acertada: ou conforme 
o sexo, no caso de ser a escola mixta, 
ou conforme o adiantamento dos



alumnos; ou conforme a distancia, 
cm que os alumnos residirem, da lo
calidade.

Entre o primeiro e segundo tem
po, haverá sempre um intervallo 
nunca inferior a meia hora.

$ 8— A escola nocturna, obtida 
permissão do Director do Departa
mento de Educação, poderá funceio- 
nar em um sò tempo, de duas horas.

CAPITULO III

Da matricula

Art. 0— Serão admittidos á ma
tricula nas escolas rudimentares, or
dinariamente nos trcz dias últimos 
de Janeiro, e excepcionalmente em 
qualquer epoca do anuo, as crean 
ças do 7 a 15 annos, por simples de
clarações verbaes.

§ Único— A  edade para matri
cula, nas escolas nocturnas, é de dez 
annos em deante.

Art. 10—O professor verificará 
por sua inspecção, quando não fôr 
possivel a de profissional, si o candi
dato á matricula é vaccinado ou não 
soffre de moléstia reconhecidamente
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contagiosa on repugnante, caso em 
que lhe recusará a matricula.

Art. 11— Da matricula, que será 
feita em livro proprio, constarão o 
nome, a edade, a filiação, a natura
lidade e a residência do alumno.

CAPITULO IY

l)o Regimen «Mactico

Art. 12— As lições serão dadas 
sempre de conformidade com as cir
cunstancias do meio local e a capaci
dade pedagógica do professor ou re
gente.

Art. 13— Haverá todos os dias 
exercicios de leitura, escripta, lin
guagem e contabilidade, de accordo 
com os programmas annexos, e na 
quinta-feira, será dada a explica
ção das moções geraes», em que os 
assumptos do programma serão con
tinuamente revezados. Si a quinta- 
feira fôr feriado, a explicação será 
dada na quarta-feira.

§ Unico—Para iniciar os traba
lhos diários na aula, o professor for
mará todos os alumnos, em um com
partimento, fóra ou no proprio salão,
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fazendo-os desfilar em marcha, um a 
um, para tomarem seus logares. An
tes de se sentarem, os alumnos en
toarão um hymno escolar. 1’ara o 
encerramento dos trabalhos, se ob
servará o mesmo cérémonial, tendo o 
professor o máximo cuidado em que 
os alumnos não se despersem em 
turba-multa, ás carreiras e aos gritos 
tão contrários á bôa ordem e á dis
ciplina escolar.

Art. 14— E’ permittida a ardó
sia para os trabalhos de escripta ou 
de contabilidade, sendo, porém, pre- 
ferivel o papel liso ou pautado.

 ̂ Art. 15— Ficam instituidas obri
gatoriamente as festas escolares de 
3 de Maio, 7 de Setembro e 19 de 
Novembro.

§ 1— A  festa da natureza, a 3 
de Maio, constará de uma reunião 
ou passeio geral, plantio de arvores, 
soltura de passares, actos de cari
nho aos animaes domésticos, admi
ração pelas flores e fruetos, e outras 
provas de affect o á creação natural, 
além da recitação^ de poesia e prosa 
e en treten i mentos^inf an tis allusivos á 
data da descoberta do Brasil.

§ 2 —■ A  festa da Patria, a 7



<le Setembro, deverá consistir, pelo 
menos, em reunião eivica, para re- 
citativos, cânticos, entretenimentos 
allusivos á data, homenagem á Ban
deira, recordação dos grandes nomes, 
da Independencia, havendo passeata 
sempre que fôr possivel.

§ 3— A  festa da Bandeira, a 1!) 
de Novembro, versará sobro o has- 
teamento delia, ás 12 horas, no edi
fício com hyrnno, saudações e pal
mas pelos alumnos, passeata e ho
menagens especiaes. Bi houver ban
deira de desfile, ella será recebida 
pelas classes e dahi retirada pelo 
porta-bandeira e guarda de honra, 
composta dos alumnos mais distinc- 
tos, ao som do hyrnno e das acclama- 
ções. A  premiação dos alumnos e 
encerramento dos trabalhos do armo, 
far-se-ão no mesmo dia, após a festa 
da bandeira, com o programma or
ganizado pelo professor.

Art. 16—0  professor procurará 
sempre incutir nos alumnos o gosto 
pelo asseio individual, o amor á es
cola, aos estudos e ao logar onde mo
ram, explicando as vantagens da vida 
do campo sobre as das cidades.

Art. 17— Os professores deverão
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realizar, sempre que for possivel, pas
seios escolares, outras commemora- 
ções civieas e encerramento festivo.

Art. 18—Os programmas e hora- 
rio, que vão annexos, regularão o 
ensino rudimentar, fixo ou ambulan
te, e o nocturno para adultos.

Art. 19— O professor organiza
rá uma caderneta de classe, para lan
çar diariamente as notas de aprovei
tamento, frequência e comportamen
to, da qual extrahirá, no fim do pri
meiro mez, um mappa,e nos seguintes, 
um resumo, das matriculas e frequên
cia, para ser enviado ao Departa
mento de Educação.

§ Unico— As notas diarias a se
rem lançadas são: 1, óptima; 2, bôa; 
3, soffrivel ; 4, má e 5, péssima.

CAPITULO V

Das promoções c exames

Art. 20— No dia 16 de Novem
bro, ou nos trez últimos do cyclo 
das escolas ambulantes, o professor, 
juntamente com o delegado do Pre
sidente do Conselho Escolar, e uma 
pessoa qualificada do logar, sub-
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metterá os seus alumnos ás provas 
de leitura, redacção, contas e «noções 
gera cs», sendo considerados promo
vidos ao segundo anuo, ou approva- 
dos neste, os que obtiverem média 
atè 3, conforme o valor das notas 
do art. 19 § Unico deste Regi
mento.

§ Unico— As médias de promo
ção ou approvação classificam-se: de 
1 a 1,50, distincção; de 1,51 a 2,25, 
plenamente; de 2,2G a 3, simples
mente.

Art. 21— Os alumnos npprova- 
dos no segundo anno, e que não fo
rem maiores de 15 annos, poderão 
matricular-se em classe elementar de 
grupo escolar, para a conclusão do 
curso primário.

CAPITULO V I

Da disciplina

Art. 22— A  disciplina constará 
de admoestação, reprehensão, notas 
más, suspensão e expulsão, havendo 
desta ultima recurso para o Conse
lho de Educação, por parte do pae 
ou representante do alumno, atè eiu-
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co dins depois de ter conhecimento 
da imposição da pena.

Art. 23— Para estimular o cum
primento do dever e as boas acções, 
o professor usará notas boas,' elogios 
e prêmios que julgar adequados ao 
«meio», ou forem offerecidos pelas 
auctoridades ou particulares, os quaes 
serão entregues em aula, ou em mo
mento de festa escolar.

Art, 24— São deveres dos alum-
nos:

a) trajar com asseio e observar 
os preceitos de hygiene;

b) comparecer diariamente á ho
ra da aula e communicar o motivo 
por que houver de faltar;

c) evitar estragos no prédio e 
nos objectos da escola;

d) oroceder correctamente, tan
to nas aulas, como fóra delias;

e) tratar com respeito e urbani
dade o professor, atacar seus conse
lhos e cumprir suas determinações;

f )  tratar delicadamente os seus 
companheiros, evitar brinquedos in
convenientes ou prejudiciaes, denun
cias e delações, devendo, porém, 
dizer a verdade, quando for interro-
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gado acerca de um facto que co
nhecer;

g)  prestar toda a attenção aos 
exercidos e lições;

h)  não saíiii da aula sem licença 
do professor.

CAPITULO VII

Dos Professores

Art. 25— As escolas rudimenta
res serão regidas por professores di
plomados nomeados pelo Director 
(Teral do Departamento de Educa
ção, os quaes constituirão a 4a classe 
do professorado.

§ Unieo—Na falta de professo
res diplomados, as escolas rudimenta
res poderão ser providas, provisoria
mente, pelos regentes contractados 
pelo Departamento do Educação, sen
do preferidos:

a) os normalistas que tiverem 
dois annos de curso norm al;

bj os professores que tiverem 
mais de dois annos de pratica de 
ensino;

o) os que tiverem o curso com
plementar ou elementar completo, ou
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os que requererem e. fizerem pratica, 
durante um a trez mezes, em grupo 
escolar designado pelo Director do 
Departamento de Educação. _ 

Art. 26— 0  professor effectivo 
perceberá os vencimentos marcados 
em lei, e o regente contractado a 
gratificação «pro labore» arbitrada 
pelo Governador do Estado, pagos 
mensalmente no Thesouro, de accor- 
do com as dotações orçamentarias. 
O professor tem direito ao abono de 
duas faltas por mez, em caso de do
ença, feito pelo Director Geral do 
Departamento de Educação, não po
dendo as faltas excederem de quinze 
no anno lectivo.

Art. 27— Para o recebimento dos 
vencimentos ou gratificação, o pro
fessor requererá ao delegado do pre
sidente do Conselho Escolar, o attes- 
tado mensal de funccionamento, no 
qual se mencionará o numero de 
alumnos que frequentaram a aula e
os dias lectivos. .

§ 1— Este attestado sera envia
do pelo professor a Directoria Geral 
do Departamento de Educação para, 
em face do mappa, ou resumo da 
matricula e frequência do alumnos,
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ser posto nelle o «visto», afim de ser 
apresentado ao Thesouro do Estado.

§ 2— O professor que, durante 
o mez, houver leccionado a menos 
de vinte alumnos, perde o direito á 
gratificação, salvo si tiver havido m o
tivo especial, reconhecido pelo De
partamento de Educação.

Art. 28— São deveres e attribui- 
ções dos professores:

a) dar exemplo de cortezia e 
moralidade em seus actos, tanto na 
escola, como fóra delia;

bj dar aula no lugar de que dis- 
puzer ou lhes fôr designado, todos os 
dias uteis, e durante quatro horas, 
pelo menos;

c)  participar ao presidente do 
Conselho Escolar, ou ao seu delegado, 
o motivo pelo qual deixam de com
parecer á sua escola;

á) proceder á chamada diaria e 
revista de asseio aos alumnos;

e) ensinar, como lhes fôr possí
vel, todas as partes dos programmas, 
tomando seu ensino agradavel;

f )  não abandonar a aula duran
te o horário, nern se oecupar de ou
tro senriço differente;

<j) manter na aula a necessária
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disciplina e exercer toda vigilância 
na entrada c sabida dos aluamos e 
durante as aulas e exercieios;

h)  impor aos alumnos as penas 
constantes do art. 22, em proporção 
da gravidade da falta, preferindo 
sempre os meios suasórios ás pena
lidades;

i) cumprir as instrucções e or
dens legaes que lhes forem transmitti- 
das pelos inspectores de ensino e pela 
Direetoria Geral do Departamento de 
Educação;

j )  conservar em bom estado os 
inoveis e livros da sua escola;

k) escripturar cuidadosamente o 
livro da matricula e a caderneta dia
ria e bem assim remetter, no come
ço de cada mez, á Direetoria do De
partamento de Educação, o rnappa, 
ou resumo, da matricula e frequên
cia dos alumnos;

/) franquear a visita á escola, 
por parte dos inspectores de ensino, 
acompanhal-os nas investigações, aca
tar suas suggestõcs e expor-lhes to
das as duvidas em que se achem;

m) corresponder-se directamente 
com o Dírector do Departamento de 
Educação, sobre qualquer assumpto
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referente á sua escola, expondo-lhe 
as duvidas que tiverem e solicitando 
instrucções para o bom desempenho 
do seu cargo; .

n) justificar, em caso de doença, 
até quarenta faltas dadas pelos alurn- 
n o s ;

o) entender-se com os paes ou 
representantes dos alumnos acerca 
da conducta destes o das faltas que 
commetterem;

p) apresentar, no fim de Novem
bro, ao Departamento de Educação, 
um relatorio dos trabalhos do anno, 
mencionando o movimento da ma
tricula, frequência e percentagens 
dos mezes do anno lectivo, as pro
moções e exames, visitas, passeios e 
festas realizados, descrevendo o es
tado do prédio e do material, bem 
como propondo quaesquer medidas 
que entender necessárias ou provei
tosas ao bom andamento e organiza
ção do serviço;

q) tomar, emfim, todo o interes
se pelo proveito do seu ensino e pela 
frequência á sua escola;

r) communiear ao Departamen
to que se acham em exercício no dia 
que preceder ás ferias e no dia
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seguinte ao fim destas, (art. 11 
Unieo da Lei 596 de 1924), isto é, 
nos dias 15 de Junho e 19 de Novem
bro, e nos dias I o de Fevereiro e I o 
de Julho, respectivamente. '

CAPITULO V III

Do material e da escripturaçíío 
escolar

Art. 29— O material escolar e 
pedagógico será reduzido ao estricta- 
mento necessário, tendo em vista as 
condições do «meio» e a natureza 
do ensino rudimentar, devendo as 
escolas, sempre que possivel, serem 
providas de carteiras individuaes, ou 
para dois alumnos, afim destes po
derem ser mais facilmente organiza
dos em classe.

Art. 30— Para o funccionamento 
da escola, é necessário que esteja 
esta provida de um salão apropria
do, de 7 m. x 6 m., ao menos, com 
a decencia e o arejamento possiveis, 
bancos-carteiras, uma mesa peque
na e cadeira para o professor, um 
relogio de parede, um quadro-negro, 
giz, deposito para agua potável, e

CÍ
T5



um cabide grande, de parede, para 
chapéos.

Art. 31—A  escripturação esco
lar é muito simplificada e reduz-se 
ao livro de matricula e á caderneta 
diaria.

ij 1— No livro de matricula, ris
cado conforme o modelo official, o 
professor escreverá o nome, a edade, 
a filiação, a naturalidade e a resi
dência do alumno e a data da ma
tricula.

§ 2— Na caderneta diaria, ris
cada conforme o modelo official, o 
professor porá, diariamente, as no
tas da frequência, comportamento e 
aproveitamento dos alumnos, nas 
casas próprias, em algarismos, que 
terão o valor definido no art. 19, § 
Unico.

§ 3— No fim de cada mez, o 
professor tirará a media do apro
veitamento e comportamento de ca
da alumno, sommando os diversos 
numeros escripturados nas casas res
pectivas, dividindo a somma pelo 
numero de dias a que esses numeros 
se referem, e escrevendo o quociente 
no «resumo mensal». Esle quociente 
será a media mensal. Si o alumno
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deixar a escola, ou não a frequentar 
durante o mez, far-se-á, na casa das 
«Observações», a competente nota.

Art. 32—No fim do primeiro 
mez de funccionamento, o professor, 
ou regente, enviará ao director do 
Departamento de Educação um ma- 
ppa da matricula e de resumo da fre
quência dos alumnos, escripturado 
conforme o modelo adoptado pelo 
Departamento.

§ Unico— Nos demais mezes, en
viará um resumo da matricula e fre
quência, segundo o modelo official.

CAPITULO IX

Disposições geraes

Art. 33— São applicaveis ás es
colas rudimentares os princípios ge
raes do ensino primário expressos 
na Lei da Reforma do Ensino e no 
Regimento Interno das Escolas Iso
ladas e Grupos Escolares, naquillo 
que for compatível corn a sua na
tureza.

Art. 34— Nas escolas que já es
tiverem funccionando, ao ser publi
cado este Regimento, o professor pas-
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sará para o livro da matricula, por 
elle creado, todas as notas que houver 
tomado em caderno particular.

Art. 35— Ke vogam-se as dispo
sições em contrario.

Cutnpra-ae.

Directoria Geral do Departamen
to de Educação, em Natal, 3 de Abril 
de 1925.

ílesíet* dos- Soutos £tmo.



PROGRAMMAS
- D E  -

Ensino das Escolas Rudimentares

LEITURA

(Primeiro arm o):— Conhecimen
to das lettras, syllabas, palavras e 
plirases, de per-si, ou combinadas, 
de accordo com a carta ou cartilha 
adoptada, sendo preferidos os me
ti iodos de palavras ou phrases, si o 
professor conhecer e souber applical- 
os. Leitura corrente em livro apro
priado.

(Segundo anno):— Leitura cor
rente e leitura expressiva em livro 
adequado. Leitura de manuHcriptos 
ou do paleógrapho. Exigir sempre 
a pronuncia de toda a palavra, sem 
perda de nenhuma syllaba. Dar sem-
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pre á leitura a inflexão de voz con
veniente ao texto.

ESCRIPTA

( Primeiro anuo) :— Copiar o no
me proprio. Reproduzir, na ardósia, 
ou no papel, as lettras, syllabas, pa
lavras ou phrases, de accordo com a 
lição de leitura.

( Segundo anno): — Reprodução 
de traslado ou modelo do professor, 
no papel ou no quadro negro. Lettra 
corrida, redonda e legivel, sem ap
pendices.

LINGUAGEM

( Primeiro anno ) : — Linguagem
oral :

a) descripção de objeetos da 
casa, da escola, da fazenda, dos ar
redores, etc., já conhecidos do alum- 
no ;

b) descripção de plantas, ani- 
maes domésticos, frutas e arvores 
fructiferas, etc. ;

c) descripção da côr, fôrma, ta
manho, utilidade e materia dos obje
ctes, á vista.



27

Linguagem escripta:
a ) copia de palavras, phrases e 

trechos da leitura;
b) completar sentenças;
o) construir phrases com . pala

vras dadas.
(Segundo anuo): — Linguagem 

o r a l:
a) formar sentenças com pala

vras dadas pelo professor;
h) palestras sobre a cultura do 

algodão, cereaes e canna de assuear; a 
maniçoba, a carnaúba, e sobre a con
servação do joazciro, o chiqueehique, 
a macambira, o cai*deiro, e tc .;

e) palestras sobre a ereação do 
gado vaccum, cavallar, muar, ovi
no, caprino e suino, e das aves; 
a utilidade dos animaes;

d) reproduzir trechos fáceis de 
prosa e commentar a lição de lei
tura do d ia ;

e) recitar monologos, diálogos e
•poesias;
f)  conhecer as partes da oração 

e conjugar verbos auxiliares e regu
lares.

Linguagem escripta:
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a) procurar o significado de pa
lavras dadas pelo professor;

b) dictado de palavras, senten
ças e trechos;

c) descripção de animaes, ob.je- 
ctos e gravuras, á vista;

d) reproduzir historias lidas pelo 
professor;

e ) redigir bilhetes, cartões, car
tas, recibos, telegraramas, notas pro
missórias, requerimento eleitoral, etc.

/ )  exercidos de composição so
bre assumptos dados pelo professor e 
e de accordo com o summario por 
este feito.

CONTABILIDADE

(Primeiro anno):— Contar de 1 
a 10, a 100, a 1000, etc., por unida
des, dezenas ou centenas, gradual
mente.

Ler e escrever os algarismos e 
os signaes; mais, menos, multiplicar, 
dividir e egual.

Ler numeros extensos, dividin
do-os em casas e grupos.

Conhecer os algarismos romanos 
e sua applicação, no relogio.
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Sommar, diminuir, multiplicar 
e dividir, em constantes exercícios.

Provas real e dos nove, de todas 
as operações.

As medidas: o metro, o litro, 
kilogrammo, e suas divisões e múl
tiplos.

( Segundo anuo): — As quatro 
operações, sempre mais extensas. Pro
blemas utcis.

Conhecer as moedas brasileiras, 
de metal e do papel.

Conhecer e usar o 1/2, 1/3, 1/4, 
1/5, 1/6, 1/7, 1/8, 1/9, 1/10, etc.

Contas fáceis, mentaes, sem au
xilio do papel ou dos algarismos.

Fracções decimaes. Operações e 
applicações do systhema métrico de
cimal.

NOÇÕES GERAES

( Primeiro e segundo annos) : — 
Explicar as lições seguintes, em lin
guagem clara e sempre interpellando 
os alumnos para responderem algu
mas perguntas:

Pontos cardeaes. Hora, dia, mez 
e armo. Accidentcs geographicos do 
Estado: os rios, lagoas, mar frontei
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ro, portos, estradas, zonas, cidades e 
villas. A  capital, os municípios.

O Brasil: sua descoberta, colo
nização, independencia, libertação de 
escravos e proclamação da Republi
ca. Os presidentes da Republica e 
os Governadores do R. G. do Norte. 
Fundação da cidade ou villa onde se 
acha. A  conquista e a colonização do 
Estado.

Estados e qualidades dos corpos. 
Os alimentos usuaes; o fumo, o ál
cool e o jogo, necessidade de serem 
combatidos. A  vaccina e a prophy- 
laxia das moléstias contagiosas. As 
producções: o algodão, o sal, a man
dioca, os cereaes, a canna de assu- 
car, a cera, a criação dos gados.

As seccas e os meios de comba- 
tel-as. O inverno e suas consequên
cias. Necessidade de economias para 
a epoca das seccas.

As auctoridades legaes. O Go
vernador do Estado e o Presidente 
da Republica. O poder executivo, o 
legislativo e o judiciário do Estado.

A  bandeira nacional. O amor á 
Patria. O voto, a eleição, o jury e 
o serviço militar. Os impostos.

Trabalhos manuaes (para as me*
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ninas). Trabalhos de crochet, pontos, 
costura, bordados, confecção de pe
ças do vestuário, trabalhos em lã, etc.

C t m t j i r a - H P .

Directoria Geral do Departamen
to de Educação, em Natal, 3 de Abril 
de 1925,

Heitor dos Santos Sima.

k





Horário das Escolas Rudimentares
TEMPO TODOS ÜS DIAS

1° anno 2o anno

30 minutos Leitura Escripta
30 ” Esc ri pt a Leitura
30 ” Contab. Linguagem
30 ” Linguagem Contab.

Cttmpra-ne.

Direetoria G-eral do Departamen
to de Educação, em Natal, 3 de Abril 
de 1025.

N estou nos Santos L ima





LIVROS RECOMMENDADOS PARA O ENSINO 
DAS ESCOLAS RUDIMENTARES

Para os alumnos:

Leitura: (Io anno)

«Cartilha», de Hilário Ribeiro, 
«Ensino Rápido», de Mariano de 

Oliveira,
«Paginas Infantis», de Mariano de 

Oliveira,
«Leitura preparatória», de Francisco 

Vianna.

(2o anno):

«Primeiro», «Segundo» e «Terceiro» 
livro de Francisco Vianna, 

«Nossa Patria», de Rocha Pombo, 
«Saudade», de Thales de Andrade.

Para os professores:

«Exercicios de linguagem», (livro do 
discipulo) por um professor.
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«Arithmetica», de A. Trajano (curso 
medio e progressiva).

«Lições de coisas», de Y. Martel, ou 
« «Mario», de Paulo Tavares.

«O Rio Grande do Norte», do Dr. 
Manoel Dantas.

«Constituição Politica do Rio Gran
de do Norte», do Dr. Antonio 
de Souza.

«Geographia primaria % de Yeiga 
Cabrai.

('n inpro’se.

Directoria Geral do Departamen
to de Educação, em Natal, •> de Abril 
de 1925.

fte&to-r doA Scioto-̂  £ima.




